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------ IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE IMÓVEIS- FIXAÇÃO DA TAXA PARA O ANO DE 2015 
Presente a informação n° 48/DF. datada de 04/07/2014, subscri ta pe lo técnico superior António Emí
lio !Vfartins. dando conhecimento que a Câmara Municipal, deve, nos termos do n° 5 do artigo 1 12° 
dl> Código do Imposto Municipal Sobre Imóveis, e da alínea d ) elo 11° 1 do iU1igo 25.0 da Lei n" 
75/2013. propor à Assembleia Municipal, a 1ixação do IMI, para o próximo ano, dentro elos valores 
previstos no referido código. 

------ Ponderado o assunto ú luz do que tem sido deliberado em anos anteriores foi deliberado por 
unanimidade optar pelas taxas mínimas previstas no referido código e propor à Assembleia Jvlunici
pal n aprovação da fixação destas. 

------TAXA DA PARTICIPAÇÃO VARIÁVEL NO I.R.S. PARA ANO 2015: Presente a informação n" 
47. datada de 04/07/20 14. subscrita pelo técnico superior António Emíl io Martins. informando que, 
nns termos do artigo 26° da Lei elas Finanças Locais, a Câmara Municipal deve definir a taxa ele par
licipaçào variável pretendicla no IRS dos sujeitos passivos com domicíl io fiscal na área elo municíp io 
c propor à Assembleia Municipal a fixação dessa taxa. 

------ Neste contexto, c ele acordo com o disposto na referida norma legal, expressa as três hipólt: :>es 
kgais a considerar: 

u- O município l1l7o deli hera sobre a taxa de parlicipaçclo de IRS pretendida e eslu rewrre 
poro o Estado: 

h - O município delibera definir taxa Íl?(erior ao máximo definido de 5% e WJ!Ielo serú 
c(tá·wda oo 11/lfllicípio. sendo ti d{f'erença dedutível aos rendimentos colectúveis dos conEri buinre.\ 
Sl(ieilos pu.\·sivos de IRS U!lll domicílio .fiscal no concelho: 

c - O município delihera a taxo máximo de participaçr7o de IRS e esta constiluirâ. na suu 
roto/idade. raeifct do 1111111idpio. 

' ------ Sobre o assunto o Senhor Presidente propôs que deve ser detinida a taxa máxima, constituindo 
esta. na sua totalidade, receita elo município. 

------ Face ao exposto foi deliberado por unanimidade detinir a taxa máxima ele 5% para o município 
e submeter esta deliberação à apreciação da Assembleia Municipal. 

------TAXA MUNICIPAL DE DIREITOS DE PASSAGEM- Ano 2015: Presente a informação 11° 
46/DF. subscrita pelo técnico superior António Emílio Martins, informando que nos termos do artigo 
106° da Lei !1° 5/2004, ele I O de Setembro, pode o município aprovar anualmente, uma ta;-:.a relativa ú 
implantação, passagem e atravessamento de sistemas, equipamentos e demais recursos das empresas 
que oferecem redes e serviços de comunicações electrónicas acessíveis ao público, em local lixo e 
privado municipal, a qual não pode ultrapassar 0,25%, devendo comunicar esta decisão às respetivas 
entidades até ao fim do mês de Dezembro de cada ano. 

------ Ponderada a informação. foi deliberado por unanimidade aprovar a referida taxa a propor a 
aprovação ela Ass~mbleia Municipal. 

---- ~ ----------
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